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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS AVANÇADO NATAL-ZONA LESTE

PORTARIA Nº 110/2020 - DG/ZL/RE/IFRN   

   10 de junho de 2020

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO NATAL - ZONA LESTE  DO INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário

Oficial da União de 24 de abril de 2020, e

CONSIDERANDO o Edital de Convocação e Normas do Processo Eleitoral Complementar para o Conselho Superior (CONSUP) do Biênio

2019-2021,

CONSIDERANDO a Portaria n° 900/2020 - RE/IFRN, que designa a Comissão Eleitoral Central responsável por promover eleição

complementar de membros do Conselho Superior, referente ao biênio 2019-2021,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, a partir de 27 de maio de 2020, a comissão eleitoral local (subcomissão), vinculada à Comissão Eleitoral Central, para

coordenar o processo eleitoral complementar para a escolha de membros ao Conselho Superior (CONSUP), referente ao biênio 2019-

2021, no âmbito do Campus Avançado Natal Zona Leste.

Matrícula Nome Representação Função

1692554 Jefferson Vitoriano Sena Gestão Presidente

1542946 Glacio Gley Menezes de Souza Técnico-Administrativo Membro

20192150670003 Ranaildo Gomes da Silva Discente Membro

1833788 Thiago Medeiros Barros Docente Membro

II - DETERMINAR, para a comissão eleitoral local, as seguintes atribuições:

dar ampla divulgação do processo nos meios de comunicação institucional e junto à comunidade acadêmica deste Campus;

mobilizar, no dia da eleição, todos os segmentos deste Campus e disponibilizar meios para votação, se necessário;

acompanhar localmente todo o processo eleitoral, garantindo o cumprimento das normas referentes ao pleito, inclusive em relação

a aspectos disciplinares e de cumprimento fiel do cronograma aqui indicado.

III - ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.





Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS AVANÇADO NATAL-ZONA LESTE

PORTARIA Nº 111/2020 - DG/ZL/RE/IFRN   

   16 de junho de 2020

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO NATAL - ZONA LESTE  DO INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário

Oficial da União de 24 de abril de 2020, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23057.002507.2020-08, de 29 de abril de 2020,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR os servidores relacionados abaixo para compor Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar os fatos

relacionados no Processo nº. 23057.009111.2019-40.

Matrícula Nome Função

1941699 Rocco Antonio Rangel Rosso Nelson Presidente

1170343 Claudio Manoel Beserra Filho Membro

1527351 Rafael Laffitte Fernandes Membro

II – ESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias para a apuração dos fatos relatados.

III – DETERMINAR que a Comissão, a fim de dar cumprimento ao que estabelece a Portaria da Controladoria Geral da União nº

1043/2007, efetue o cadastramento do processo acima mencionado no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares – CGU-PAD, com a

inserção das informações requeridas, conforme formulário anexo.

FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES DOS PROCESSOS DE SINDICÂNCIA E

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES – PAD

DADOS DO PROCESSO

Tipo de processo disciplinar:

Tipo do ato instaurador 1: Número do ato instaurador

 

Data do ato instaurador

Data de publicação do ato instaurador Cargo da autoridade instauradora:

Veículo de publicação da unidade instauradora

Tipo do ato instaurador 2: Número do ato instaurador Data do ato instaurador

Data de publicação do ato instaurador Cargo da autoridade instauradora

Veiculo de publicação da unidade instauradora

Descrição do fato sob apuração:

Data ou período da suposta irregularidade: Data de ciência da suposta irregularidade pela

autoridade instauradora:

Numero do processo principal: Processos vinculados:



Observação:

Local do Fato: UF: Localidade:

Possível ocorrência de improbidade administrativa?

INSTAURAÇÃO SOLICITADA PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS

PROCURADORIA FEDERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Tipo de expediente Número do expediente Data do expediente

Número do processo Observações:

COMISSÃO APURATÓRIA:

Email: Telefone contato:

Endereço da comissão apuratória:

Observações:

Membros CPF Matrícula SIAPE Atribuição

AGENTES

Nome CPF Matrícula SIAPE Lotação do agente:

Cedido? Origem (caso cedido):

Situação/Penalidade/Data:

AGENTES

Nome CPF Matrícula SIAPE Lotação do agente:

Cedido? - Origem (caso cedido):  -

Situação/Penalidade/DATA:

AGENTES

Nome CPF Matrícula SIAPE Lotação do agente:

Cedido? - Origem (caso cedido):  -

Situação/Penalidade/Data:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.







Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS AVANÇADO NATAL-ZONA LESTE

PORTARIA Nº 113/2020 - DG/ZL/RE/IFRN   

   17 de junho de 2020

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO NATAL - ZONA LESTE  DO INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário

Oficial da União de 24 de abril de 2020, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.003037.2020-91, de 8 de junho de 2020,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, com efeitos a partir de 9 de março de 2020, os membros relacionados a seguir para compor para compor o Colegiado do

Curso Superior de Licenciatura em Letras-Espanhol do Campus Avançado Natal Zona Leste no ano de 2020.

Representação Nome Matrícula ou CPF

Presidente Thalita Cunha Motta 1563314

Docentes

Andresa Soares 008.422. 244-16

Bárbara Campos Gines 104.847.3 84-88

Cristiane Monteiro Dantas dos Santos 008.408.2 84-46

Francisca Wiane Ferreira Lima 059.093.444-98

João Daniel Câmara de Araújo 100.938.754-52

Luciane Soares Almeida 1556707

Pâmela Martins 070.037.094-30

Patrícia Gomes 309.771.518-59

Tassiana Maria Ribeiro de Oliveira 065.285.5 94-65

Vanilton Pereira da Silva 3058146

Vanuzia Maria Medeiros 3062137

Equipe pedagógica Maria Adilina Freire Jeronimo de Andrade 1798906

Discente (titular) Amanda Ferreira 20171156030066

Discente (suplente) Sirley Fonseca de Oliveira 20171156030009

II - ESTABELECER como prazo de vigência desta portaria o dia 31 de dezembro de 2020.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.
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AFASTAMENTOS DE 

SERVIDORES 

  



1

SERVIDOR MATRICULA DATA INICIO DATA TERMINO AFASTAMENTO

Jalerson Raposo Ferreira de Lima 2695213 15/04/2018 15/04/2021 0085 - Lic. Tratar de Interesses Particulares - EST

Nathalia de Souza Gomes 3127028 01/06/2020 30/06/2020 0294 - Recesso Estagiário - ETG

Pollyana de Carvalho Medeiros 1878805 23/03/2020 19/06/2020 0081 - Lic. Capacitação - EST

Afastamentos ZL - Jun2020
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AFASTAMENTOS A SERVIÇO 
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Não houve afastamento a serviço 

com emissão de diárias. 

 

 

 

 

 
 

 


